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PARECER AO PROJETO DE LEI  Nº. 017, DE 27 DE SETEMBRO DE 1996.








( AUTORIA DO VEREADOR - HAROLDO DE JESUS MENEZES)

















		A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento reunida nesta data, adota integralmente o Parecer da Assessoria Técnica  Legislativa e Jurídica desta Casa de Leis.




















				Cordeirópolis, Sala das Comissões, aos 11 de Outubro de 1996.
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